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PORTARIA NO 2812025 Buritinópolis-GO,09 de abril de 2025.

coNcEDE GRATTFTCAçÃO POR
PRODUTIVIDADE PARA A
SERVIDORA PUBLICA MARIA
APARECIDA BARBOSA DA
COSTA,

A PREFEITA iTUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso de
suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federale a LeiOrgânica do Município, e
considerando as disposições da Lei municipal no 116/2009:

RESOLVE:

Art. 10 - Fica concedido o direito de GRATIFICAçÃO POR PRODUTIVIDADE no valor de
R$300,00 para a servidora pública MARIA APARECIDA BARBOSA DA COSTA, no CPF:
007.XXX.XXX-97, ocupante do cargo de Agente de Seruiço de Higiene e Alimentação,
lotada na Secretaria de Educação.

Art.20 - Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta portaria entra em vigor na data de
sua publicaçâo, retroagindo os seus efeitos a 27 de março de 2025.

Registre.se, publique.so s cumpra.so.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 09 dias do mês de
abrilde 2025.

Marcilene Brito Costa

Prefeita Municipal
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